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CAMPUS DE JACAREZINHO
CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA JURÍDICA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 01/2023 – PPGD/UENP 

Súmula: Equivalência de pontos em horas para as atividades de 
        pesquisa do anexo V do Regulamento do Programa 

CONSIDERANDO que o anexo V do Regulamento atribui  pontos ao valor individual  das
atividades de pesquisa, e que o SUAP – SISTEMA UNIFICADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, admite o lançamento
das atividades exclusivamente em horas,  a Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciência Jurídica da
UENP, instrui a Secretaria nos termos a seguir:

I – Fica estabelecido o equivalente a horas, os pontos do anexo V do Regulamento do PPGD, nos termos da tabela
abaixo:

1 - ATIVIDADES NO 
CCSA/UENP

VALOR 
INDIVIDUAL

EQUIVALENTE
HORAS

COMPROVAÇÃO

1.1 Participação em grupos de pesquisa 
(por semestre)

3 9 Declaração do líder do 
GP

1.2 Apresentação de trabalho em evento 
científico

2 6 Certificado de apresentação

1.3 Oferecimento de mini-curso ou workshop 
para a graduação e/ ou comunidade em 
geral, sob supervisão de um dos 
professores do Programa

2 6 Declaração do professor 
supervisor

1.4 Participação em bancas de TCC 1 3 Ata da banca

1.5 Assistir banca de 
mestrado/doutorado/pós- 
doutorado/concurso de professor

1 3 Relatório assinado pelo 
Presidente da banca

1.6 Participação na organização de eventos 1 3 Declaração escrita do 
organizador

1.7 Auxílio na editoração da Revista 
Argumenta

1 3 Declaração do 
responsável pela Revista

1.8 Auxílio a docente na elaboração de 
projetos de captação de recursos ou 
confecção de relatórios

1 3 Declaração do professor

1.9 Assistir palestra em evento científico 0,5 1 Declaração de presença

TOTAL NECESSÁRIO
MESTRADO 8 25
DOUTORADO 16 50

2 - ATIVIDADES FORA DO 
CCSA/UENP

VALOR 
INDIVIDUAL

EQUIVALENTE
HORAS

COMPROVAÇÃO

2.1 Realizar estágio de pesquisa fora do país 
(mínimo 20 dias)

8 24 Declaração da Instituição 
exterior

2.2 Artigo publicado em qualificada Revista 
jurídica no exterior

8 24 Cópia da Revista ou 
declaração de aprovação

2.3 Realizar cursos de curta duração fora do 
país (mínimo 15 horas)

4 12 Declaração da Instituição 
promotora

2.4 Capítulo de livro, com pertinência temática 
ao PPGCJ publicado, no exterior

4 12 Cópia do livro
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2.5 Apresentação de trabalho científico, com 
pertinência temática ao PPGCJ publicado, 
fora do país

4 12 Declaração de
apresentação

2.6 Resumo de trabalho publicado em anais de 
evento no exterior

3 12 Cópia dos anais

2.7 Assistir palestras em eventos científicos 
fora do país

2 6 Declaração de presença

2.8 Artigo em Revista com Qualis superior a B1 
que já não tenha sido computado no item III

3 9 Cópia da Revista ou 
declaração de 
aprovação.

2.9 Capítulo de livro publicado no Brasil 2 6 Cópia do livro

2.10 Apresentação de trabalho em evento 
científico

2 6 Certificado de
apresentação

2.11 Realização de palestra em evento 
científico

1 3 Certificado de
apresentação

2.12 Resumo de trabalho publicado em anais no 
Brasil

1 3 Cópia dos anais

2.13 Assistir banca de 
mestrado/doutorado/pós- 
doutorado/concurso de professor na 
área de Direito

1 3 Relatório assinado pelo 
Presidente da banca

2.14 Participação em bancas de TCC 1 3 Ata da banca

2.15 Assistir palestras de eventos científicos 1 3 Certificado de presença

TOTAL NECESSÁRIO
MESTRADO 4 25
DOUTORADO 8 50

3 - ATIVIDADES DE PUBLICAÇÃO NECESSÁRIO EQUIVALENTE
HORAS

COMPROVAÇÃO

3.1 Artigo em periódico nacional com, no 
mínimo, Qualis B1

MESTRADO
1 artigo

20 Até o depósito para
defesa

DOUTORADO
2 artigos

40 1 artigo deve ser 
comprovado até o 
depósito para qualificação

3.2 Artigo publicados em eventos nacionais ou 
internacionais organizados por associações
científicas

MESTRADO
1 artigo

20 Até o depósito para
qualificação

DOUTORADO
2 artigos

40 Ambos devem ser 
comprovados até o 
depósito para qualificação

TOTAL 
NECESSÁRIO

EQUIVALENTE HORAS EQUIVALENTE HORAS

MESTRADO 25 + 25 50 + 2 ARTIGOS DO ITEM 3 40
DOUTORADO 50 + 50 100 + 4 ARTIGOS DO ITEM 3 80

II - Esta instrução de serviço entra em vigor na data da sua publicação, com aplicação imediata para os ingressantes à
partir de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

Jacarezinho, PR, 13 de março de 2023. 
                   

ASSINADO NO ORIGINAL
Dr. Fernando de Brito Alves

Coordenador do Programa de Pós-Graduação 


